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LEI Nº 4267 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

"Atualiza os valores de Programas, 
Atividades, Projetos e Operação 
Especial do Plano Plurianual para o 
período de 2.022 a 2.025 e dá outras 
providências". 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica Atualizado do Plano Plurianual, aprovado pela 
Lei Municipal nº. 4.062 de 22 de Junho de 2.021, o valor dos Programas, Atividades, 
Projetos e Operação Especial da Prefeitura Municipal de Uchoa. 

ART. 2°. Os valores correspondentes ao Exercício de 2.024 e 
2.025 serão vinculados de conformidade com o Demonstrativo Anexo a presente Lei. 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 17 de Setembro de 2024. 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da 

Lei Orgânica Municipal. 
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